
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.063, DE 2001  

Denomina “Rodovia Jorge Amado” o 
trecho da Rodovia BR-415 que interliga as 
cidades de Itabuna e Ilhéus, no Estado da 
Bahia. 

Autor : Deputado Jaques Wagner 

Relator : Deputado Mário Negromonte  

I - RELATÓRIO 

Para exame da Comissão de Viação e Transportes 

encontra-se o Projeto de Lei nº 5.063, de 2001, de iniciativa do Deputado Jaques 

Wagner, o qual “denomina “Rodovia Jorge Amado” o trecho da Rodovia BR-415 

que interliga as cidades de Itabuna e Ilhéus, no Estado da Bahia. 

Na justificação da proposta, o autor conceitua como singela 

a homenagem da denominação do trecho rodoviário frente às qualidades do 

escritor Jorge Amado, sobejamente conhecido de todos os brasileiros. 

No prazo regimental não foram entregues emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Jorge Amado nasceu na Fazenda de Cacau Auricídia, em 

10 de agosto de 1912, localizada no Município de Itabuna – BA, tendo ido, com 

um ano de idade, para Ilhéus, onde cursou o primário, indo aos onze anos para a 

a capital complementar os estudos. 

As referências da infância, no entanto, foram matéria-prima 

na obra literária do escritor, que registrou as crenças e os costumes do povo da 

região produtora de cacau. 

Além de escritor, Jorge Amado foi memorialista e jornalista. 

Porém, foi pela literatura que se destacou no cenário nacional, tendo alcançado 

popularidade por meio de adaptações de seus livros para o rádio, o teatro, o 

cinema, a televisão e até para histórias em quadrinhos. No âmbito internacional, 

inúmeras traduções de suas obras divulgaram o Brasil no exterior. 

Assim, designar o trecho baiano da BR-415, entre Itabuna e 

Ilhéus, como “Rodovia Jorge Amado”, mostra-se uma homenagem pertinente  

frente ao mérito do grande escritor. 

Anuindo o respeito e afeto do povo baiano e de todos os 

brasileiros   a   compatriota   tão   querido,  somos  pela  APROVAÇÃO  do  PL  

nº 5.063/01. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

Relator 
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